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REQUERIMENTO IV' V5  /25 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador RAIMUNDO GLADSON OLIVEIRA 

BEZERRA, usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., 

após consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado 

oficio ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação do Município Cascavel — 

CE, solicitando providências quanto às seguintes melhorias na EEI José Barão, 

localizada na comunidade da Preaoca: 

Instalação de aparelhos de ar-condicionado nas salas de aula, visando proporcionar 

melhores condições de conforto térmico aos alunos e professores; 

Revisão completa no sistema hidráulico da unidade, a fim de garantir pleno 

funcionamento e evitar transtornos no abastecimento e utilização da água; 

Aplicação de verniz no piso das salas, prevenindo infiltrações, facilitando a 

manutenção e evitando o acúmulo de poeira. 

Justificativa: 

A referida unidade escolar necessita de tais melhorias para assegurar um ambiente 

adequado ao aprendizado, garantindo conforto, salubridade e melhores condições de 

ensino às crianças, professores e demais profissionais que utilizam o espaço. A 

adoção destas medidas reflete o compromisso da gestão municipal com a qualidade 

da educação e o bem-estar da comunidade escolar. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Casc el (CE), em  26 de agosto de 2025. 

VE ADOR 

Av. Prefeito Vitoriano Antunes, 2459 — CEP 62.850-000 — Cascavel — Ceará 

Fone: (85) 2185-8085 — E-mail: cmc.cascavel@hotmail.com 


